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ATA Nº 333/98 – CEPE

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, às oito horas 
e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em 
Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela tricentésima trigésima terceira vez, em duas sessões, o 
Conselho  de  Ensino,  Pesquisa e  Extensão,  sob  a  presidência do  professor  Luiz Sérgio 
Saraiva, reitor,  e  secretariada pelo professor  Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos 
Colegiados.  Primeira  sessão -  conselheiros  presentes:  Carlos  Sigueyuki  Sediyama, 
Frederico  José  Vieira  Passos,  Nairam Félix de  Barros,  Flávio Alencar  d’Araújo  Couto, 
Gilberto Paixão Rosado, Aristéa Alves Azevedo, Guido Assunção Ribeiro, Geraldo Honório 
de Oliveira Neto  e seu suplente,  Emmanoel de Moraes Barreto,  este com direito  a voz,  
Luciano Rezende Moreira, Frederico Nunes Borges de Lima e o diretor Registro Escolar, 
Vicente de Paula Lélis, este com direito a voz. A presidência deu início à reunião, passando-
se à  análise dos  itens da  pauta,  a  seguir  relacionados.  Item 1-  REELABORAÇÃO DO 
CALENDÁRIO ESCOLAR DE 1998 PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-
GRADUAÇÃO – em continuidade à deliberação da reunião de dez de julho, iniciou-se a 
discussão do novo calendário, na parte referente ao segundo período letivo de 1998. Após a 
exposição do diretor  do Registro Escolar,  Vicente de Paula Lélis, da proposta  elaborada 
pelo  Registro  Escolar  e  pela  Pró-Reitoria  de  Ensino,  o  conselheiro  Luciano  Rezende 
Moreira apresentou a proposta dos estudantes, de que o recesso de final de ano seja de vinte 
de dezembro de 1998 a dois de janeiro de 1999, com reinício das aulas em quatro de janeiro 
e término  do segundo período letivo de 1998 em vinte e oito de fevereiro de 1999. Após as 
discussões, foram apresentadas duas propostas: 1) recesso escolar de vinte de dezembro a 
nove de janeiro de 1999 e término do segundo período letivo de 1998 em seis de março de 
1999 (do diretor do Registro Escolar, Vicente de Paula Lélis); 2) recesso escolar de vinte de 
dezembro a dois de janeiro de 1999 e término do segundo período letivo de 1998 em vinte e 
oito de fevereiro de 1999 (do conselheiro Luciano Rezende Moreira). Colocada em votação, 
foi aprovada, por vinte votos contra quatro, a proposta apresentada pelo diretor do Registro 
Escolar, Vicente de Paula Lélis. Durante a votação, retirou-se do plenário o conselheiro Luiz 
Sérgio Saraiva, reitor, passando-se a presidência ao professor Carlos Sigueyuki Sediyama, 
vice-reitor. Em continuidade, passou-se à discussão da reivindicação dos estudantes: de que 
o presente período letivo não seja computado para efeito de cálculo de coeficiente para o 
desligamento  por  insuficência acadêmica,  apresentada pelos estudantes,  na reunião deste 
Conselho de dez de julho, que decidiu analisá-la posteriormente. O conselheiro Nairam Félix 
de  Barros  argumentou  ser  prescindível  uma  medida  como  essa,  pois  o  Conselho 
necessariamente leva em consideração a excepcionalidade de período letivo como este, na 
análise dos casos em que os processos de desligamento são submetidos à sua consideração. 
O  conselheiro  Gilberto  Paixão  Rosado  manifestou-se,  também,  no  sentido  de  que  essa 
questão não seja analisada antecipadamente. O diretor do Registro Escolar, Vicente de Paula 
Lélis, propôs,  com o objetivo de  minimizar eventuais dificuldades de estudantes, com risco 
de  perderem  seus  coeficientes,  permitir,  excepcionalmente  neste  período  letivo,  o 
cancelamento de disciplinas até o limite mínimo de oito créditos matriculados e o adiamento 
do  período  de  cancelamento  para  os  dias  trinta  e  trinta  e  um de  julho (aprovado,  por 
unanimidade). Aprovado, ainda, por unanimidade, por proposição do conselheiro Frederico 
José Vieira Passos,  que o  Conselho Técnico de Graduação  faça o  acompanhamento  do 
período letivo em curso, para avaliar o impacto dos transtornos decorrentes da greve sobre o  
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rendimento acadêmico, para subsidiar posteriores análises deste Conselho. Em seguida, com 
a inclusão da proposta do diretor do Registro Escolar, Vicente de Paula Lélis, de permitir, 
excepcionalmente neste período, o cancelamento de disciplinas até o limite mínimo de oito 
créditos matriculados (abaixo dos doze créditos regimentais) e das alterações propostas, foi 
aprovada, por unanimidade, a reformulação do Calendário Escolar para 1998 - Graduação e 
Pós-Graduação.  Essa  decisão  ficou  consubstanciada  na  Resolução  4/98.  Item  2- 
CONVÊNIOS  –  CONTRATOS  -  ACORDOS –  inicialmente,  a  presidência destacou  a 
quantidade de projetos de pesquisa aprovados para financiamento pela FAPEMIG, que, no 
último semestre,  se  constituiu  na  principal fonte  de  recursos  para  a  pesquisa na UFV. 
Aproveitando a oportunidade,  convidou os conselheiros para a reunião com o  professor 
Afrânio Carvalho Aguiar, diretor-científico da FAPEMIG, que visitará a UFV no próximo 
dia 23  de  julho.  A conselheira Aristéa Alves de  Azevedo  manifestou  preocupação  com 
relação aos convênios e acordos e disse que deve haver maior controle e acompanhamento, 
por  parte  da  Administração,  e  maior  disciplina nos  trâmites  até  a  assinatura  deles.  Em 
seguida,  foram  homologadas,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Flávio 
Alencar d’Araújo Couto,  as assinaturas de todos  os  documentos  constantes  na pauta,  a 
seguir relacionados. Recomendado, ainda, que haja maior rigor na tramitação e aprovação 
das propostas de convênios e acordos e que os processos em trâmites fiquem à disposição 
dos conselheiros, na Secretaria de Órgãos Colegiados, para análise. CONVÊNIOS – 01-
Convênio UFV/STANDARD PRODUCTS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
de  5.1.98  (Selecionar  alunos para  a  concessão  de  bolsas,  proporcionando  atividades  de 
aprendizagem profissional na formação curricular de estudantes); 02-Termo Aditivo nº 1/98, 
de 19.1.98,  ao Convênio UFV/CAPES – COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, de 30.1.97 (Indicar as metas físicas para o presente 
período  acadêmico,  de  acordo  com  o  item  VII  do  convênio  original);  03-Convênio 
UFV/CEPIS  –  CENTRO   PANAMERICANO  DE  ENGENHARIA  SANITÁRIA  E 
CIÊNCIAS  DO  AMBIENTE/HPE  –  DIVISÃO  DE  SAÚDE  E  AMBIENTE/OPS  – 
ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE, de 20.1.98 (Desenvolver o programa: 
“Educação  Contínua  para  Professores  Universitários”);  04-Termo  Aditivo  nº  1/98,  de 
26.1.98, ao Convênio UFV/CAPES – COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL DE  NÍVEL  SUPERIOR,  de  31.3.97   (Proporcionar  melhores  condições  às 
Instituições de Ensino Superior,  para a formação de recursos humanos,  a  produção e o 
aprofundamento do conhecimento científico nos cursos de pós-graduação “lato sensu”); 05-
Termo  Aditivo  nº  2/98,  de  28.1.98,  ao  Convênio  UFV/BM&F  –  BOLSA  DE 
MERCADORIAS E FUTUROS/FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 
7.3.97  (Prorrogar  o  prazo  estabelecido na cláusula quarta  do  Termo Aditivo nº 1);  06-
Convênio  UFV/SENAR  –  AR/MG  –  SERVIÇO  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM 
RURAL – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS/CEE – CENTRO DE 
ENSINO DE EXTENSÃO, de 2.2.98 (Viabilizar a realização de cursos de Qualificação de 
Formação  Profissional  Rural  na  Central  de  Experimentação,  Pesquisa  e  Extensão  do 
Triângulo Mineiro – CEPET); 07-Convênio UFV/STATE UNIVERSITY OF NEW YORK, 
de 10.3.98 (Desenvolver intercâmbio acadêmico e cultural, através de cooperação mútua nas 
áreas  de  ensino  e  pesquisa);  08-Convênio  UFV/UNIVERSIDADE DE VALENCIA,  de 
10.3.98 (Desenvolver a cooperação científica, cultural e educacional, contribuindo  para a 
integração de atividades e programas de investigação de interesse comum do ensino nos 
níveis de graduação e pós-graduação); 09-Convênio UFV/UNIVERSIDADE ESTADUAL 
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DO OESTE DO PARANÁ, de 10.3.98 (Desenvolver e executar programas e projetos de 
cooperação  técnica  e  o  intercâmbio  em  assuntos  educacionais,  culturais,  científicos, 
tecnológicos e de pesquisa); 10-Convênio UFV/SENAR-AR/MG – SERVIÇO NACIONAL 
DE  APRENDIZAGEM  RURAL  –  ADMINISTRAÇÃO  REGIONAL  DE  MINAS 
GERAIS/CEE  –  CENTRO  DE  ENSINO  DE  EXTENSÃO,  de  18.3.98  (Viabilizar  a 
realização de cursos de Qualificação de Formação Profissional Rural na CEDAF); 11-Termo 
Aditivo  nº  8/98,  de  28.3.98,  ao  Convênio  UFV/IEF  –  INSTITUTO  ESTADUAL DE 
FLORESTAS/SIF  –  SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS,  de  22.6.93 
(Instalar um Centro  Tecnológico de Monitoramento  – CTM – do IEF e um Núcleo de 
Manejo Sustentável em Formações Florestais,  bem como definir a dotação orçamentária 
para o exercício do ano de 1998 e efetuar alterações nas cláusulas do sétimo termo aditivo); 
Termo  Aditivo  nº  9/98,  de  5.5.98  (Prestar  serviços  de  pesquisa  e  assistência  técnica, 
aquisição de equipamentos, realização de simpósios e encontros técnicos); e Termo Aditivo 
nº 10/98, de 1.6.98 (Prorrogar o prazo de vigência do convênio original, pelo período de 05 
anos);  12-Convênio  UFV/COOPERATIVA  DE  LATICÍNIOS  VALE  DO  MUCURI 
LTDA.,  de  9.4.98  (Realizar  estágios);  13-Convênio  UFV/UNIVERSIDADE 
POLITÉCNICA  DE  VALÊNCIA,  de  16.4.98  (Desenvolver  intercâmbio  acadêmico, 
científico  e  cultural);  14-Convênio  UFV/EMBRAPA  –  EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
PESQUISA  AGROPECUÁRIA,  de  30.4.98  (Integrar  esforços  para  execução  do 
“PRODETAB - Projeto de Apoio ao Desenvolvimento de Tecnologia Agropecuária para o 
Brasil”); 15-Convênio UFV/ISBP –UvA – INSTITUTO DE SISTEMÁTICA E BIOLOGIA 
POPULACIONAL,  SEÇÃO  DE  BIOLOGIA  POPULACIONAL-UNIVERSIDADE  DE 
AMSTERDAM (HOLANDA)/DBA – DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA ANIMAL, de 
30.4.98  (Cooperar  em  pesquisas  e  programa  de  controle  biológico);  16-Convênio 
UFV/SINDICATO  RURAL  DE  MANHUAÇU,  de  11.5.98  (Cooperar  nas  áreas 
acadêmicas , técnica e de extensão); 17-Convênio UFV/MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, 
de 19.5.98 (Conceder estágios curriculares em todos os órgãos da Prefetitura); 18-Termo 
Aditivo nº 1/98, de 26.5.98, ao Convênio MUNICÍPIO DE PONTE NOVA/AGEVALE – 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PONTE NOVA/UFV (Incluir a UFV 
como  parte  integrante  do  convênio  original);  19-Termo  de  Rescisão,  de  27.5.98,  ao 
Convênio  UFV/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BARBACENA-MG,  de  30.9.86 
(Rescindir o convênio original); 20-Convênio UFV/ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 
SILVESTRE, de 19.6.98 (Desenvolver um plano de melhoria da qualidade ambiental urbana 
da  área  do  Distrito  de  Silvestre,  com a  prestação  de  assistência técnica);  21-Convênio 
UFV/FEDERAMINAS  –  FEDERAÇÃO  DAS  ASSOCIAÇÕES  COMERCIAIS, 
INDUSTRIAIS,  AGROPECUÁRIAS  E  DE  SERVIÇO  DO  ESTADO  DE  MINAS 
GERAIS, de 8.7.98 (Desenvolver ações conjuntas relacionadas ao treinamento e à formação 
de lideranças empresariais); 22-Convênio UFV/TRIÁLCOOL-ÁLCOOL DO TRIÂNGULO 
S.A/FUNARBE – FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 8.7.98 (Prestar serviços para 
desenvolver pesquisas com a cultura da cana-de-açúcar (Saccharum spp.). CONTRATOS – 
01-Contrato UFV/IBM BRASIL – INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., de 
23.12.97 (Suplemento de Programas IBM para ensino e pesquisa); 02-Contrato UFV/IBM 
BRASIL  –  INDÚSTRIA,  MÁQUINAS  E  SERVIÇOS  LTDA.,  de  23.12.97  (Executar 
serviços  profissionais,  incluindo  cabeamento  e  serviços  de  Hardware  e  Software  para 
melhoria da infra-estrutura de rede); 03-Contrato UFV/MUNICÍPIO DE VIÇOSA/CEE – 
CENTRO DE ENSINO DE EXTENSÃO, de 27.2.98 (Elaborar o projeto de lei referente ao 
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Plano Diretor para o Município de Viçosa). TERMOS DE COMPROMISSO – 01-Termo de 
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 14.8.97 (Conceder auxílio financeiro 
para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Eficiência e  Fontes  de  Crescimento  da 
Agricultura Mineira na Dinâmica de Ajustamentos da Economia Brasileira”); 02-Termo de 
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 28.8.97 (Conceder auxílio financeiro 
para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Modulação dos Níveis de Colesterol Serico 
em  Indivíduos  Hipercolesterolemicos  através  do  Consumo  de  Leite  Consumo  de 
Leitefermentado com Lactobacillus Acidophilu”); 03-Termo Aditivo nº 1/97, de 20.10.97, 
ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 27.11.95 Prorrogar o 
prazo do projeto: “Caracterização de Proteínas Estruturais (Sorotipos) e não Estruturais do 
Vírus da Febre Aftosa de Ocorrência no Brasil, com vistas à Produção de Vacina e Kit 
Diagnóstico”); 04-Termo Aditivo nº 1/97, de 9.12.97, ao Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS,  de  26.4.96  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  Avaliação  da  Qualidade 
Microbiológica e Características Físico-Químicas de Carne Bovina Moída Comercializada no 
Município de Viçosa-MG.”, por mais 12 (doze) meses, a contar de 26 de abril de 1997, com 
encerramento  improrrogável em 24.4.98);  05-Termo de Outorga  e Aceitação de Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  de 19.1.98  (Conceder  auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do 
projeto: “Efeito da Adição de Sangue Tratado com Monóxido de Carbono sobre o Teor de 
Proteína, Nitrito Residual e Estabilidade Química de Embutidos”); 06-Termo de Outorga e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de  19.1.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para 
desenvolvimento e conclusão do projeto: “Projeto Alternativo para Destinação de Dejetos 
de Animais para as Condições de Relevo da Zona da Mata do Estado de Minas Gerais”); 07-
Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 20.1.98 (Conceder auxílio financeiro 
para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Avaliação  Genética  e  Fenotípica  de 
Características de Conformação em Potros  das Raças Eqüinas de Sela e  Proposição  de 
Índice  de  Seleção”);  08-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio UFV/FAPEMIG – 
FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de 
20.1.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto: 
“Emprego  de  Sistemas  Aquosos  Bifásicos  na  Purificação  de  Lactobacillus  Acidophilus 
H2B20”); 09-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 20.1.98 (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Melhoramento Genético de 
Feijoeiro, visando ao Desenvolvimento de Variedades de Alta Produtividade e Estabilidade 
de  Produção  para  Plantios de  Outono-Inverno com Ênfase no  Cerrado”);  10-Termo de 
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 20.1.98 (Conceder auxílio financeiro 
para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Nível  de  Dano  para  Cupins  (Insecta: 
Isoptera)  em  Cana-de-Açúcar”);  11-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
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GERAIS,  de 29.1.98  (Conceder  auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do 
projeto: “Biodisponibilidade e Acumulação de Metais Pesados e Nitrato em Olerículas do 
Estado de Minas Gerais”); 12-Termo Aditivo nº 1/98, de 4.2.98, ao Termo de Outorga e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, de 26.11.96 (Remanejar recursos, no valor de R$6.960,00 
(seis  mil,  novecentos  e  sessenta  reais),  das  rubricas  Material  de  Consumo  Nacional  e 
Material Permanente Nacional para Material Permanente Importado e Despesas Acessórias 
de  Importação,  do   projeto:  “Extração,  Purificação,  Identificação  e  Transformações  de 
Compostos Fenólicos de Leguminosas e suas Associações a Medicamentos no Tratamento 
do Colesterol”); 13-Termo Aditivo nº 1/98, de 6.2.98, ao Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS,  de 7.2.97  (Prorrogar  o  prazo  do projeto:  “Avaliação Ergonômica de 
Máquinas Utilizadas na Colheita de Madeira no Estado de Minas Gerais e Características do 
Trabalho de Seus Operadores”, por mais 05 (cinco) meses, a contar de 07 de fevereiro de 
1998, com encerramento improrrogável em 6.7.98); 14-Termo Aditivo nº 1/98, de 6.2.98, ao 
Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de  7.2.97  (Prorrogar  o  prazo  do 
projeto:  Exigência Nutricional de  Treonina Digestível para Suínos,  Machos Castrados e 
Fêmeas dos 15 aos 30 kg de Peso”, por mais 05 (cinco) meses, a contar de 07 de fevereiro 
de 1998, com encerramento improrrogável para 06 de julho de 1998); 15-Termo Aditivo nº 
1/98,  de  6.2.98,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de 
3.12.96 (Remanejar, recursos no valor de R$1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais), da 
rubrica Material Permanente Nacional para Software Nacional, do projeto:  “Existência e 
Multiplicidade de Soluções Homoclínicas ou  Heteroclínicas em Uma Classe de Sistemas 
Hamiltonianos); 16-Termo Aditivo nº 2/98, de 6.2.98, ao Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, de 12.12.96 (Prorrogar o prazo do projeto: “Otimização dos Recursos 
Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Gorutuba”, por mais 06 (seis) meses, a contar de 10 
de dezembro de 1997, com encerramento improrrogável em 30.6.98); 17-Termo Aditivo nº 
1/98,  de  9.2.98,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 5.9.96 
(Remanejar recursos, no valor de R$1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), da 
rubrica  Passagens  no  Pais  para  Diárias  no  Pais,  do  projeto:  “Irrigação  Institucional  e 
Mercosul: O Caso do Alto e Meio São Francisco”); 18-Termo Aditivo nº 1/98, de 16.2.98, 
ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de  10.4.96  (Remanejar 
recursos, no valor de R$2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais), da rubrica Material de 
Consumo Nacional para  Material Permanente  Nacional do  projeto:  “Estudo  de  Fatores 
Genéticos,  Fisiológicos,  e  Bioquímicos  do  Vigor  de  Sementes  de  Soja”);  19-Termo de 
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 20.2.98 (Conceder auxílio financeiro 
para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Estudo  do  Método  de  Itinerário 
Fitotecnológico de Agroecossistemas); 20-Termo Aditivo nº 1/98, de 3.3.98, ao Termo de 
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 20.2.97 (Prorrogar o prazo do projeto: 
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“Influência do Tipo de Moinho e da Granulometria da Farinha Integral na Determinação da 
Qualidade Tecnológica do Trigo através do Método de Microsedimentação em SDS.”, por 
mais 06 (seis) meses, a contar de 20 de fevereiro de 1998, com encerramento improrrogável 
em 19.8.98); 21-Termo Aditivo nº 4/98, de 4.3.98, ao Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, de 2.3.93 (Prorrogar  o prazo do termo original,  por  mais 12 (doze) 
meses, a contar de 4 de março de 1998); 22-Termo Aditivo nº 1/98, de 4.3.98, ao Termo de 
Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 13.9.95 (Prorrogar o prazo do projeto: 
“Avaliação Tecnológica de Fermentos Láticos Isolados de Soro de Queijo Artesanal.”, por 
mais  12  (doze)  meses,  a  contar  de  13  de  setembro  de  1997,  com  encerramento 
improrrogável em 13.9.98); 23-Termo Aditivo nº 1/98, de 4.3.98, ao Termo de Outorga e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, de 30.10.95 (Prorrogar o prazo do projeto: “Estudo da 
Cria Pútrida Européia em Abelhas Africanizadas (Apis Mellifera: Isolamento, Sensibilidade à 
Antimicrobianos e Métodos de Controle”, por mais 05 (cinco) meses, a contar de 30 de 
outubro  de 1997, com encerramento improrrogável em15.3.98); 24-Termo de Outorga e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  DE  10.3.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para 
desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “A  Reforma  Fiscal  e  o  Desenvolvimento 
Sustentado:  Uma  Análise  para  a  Agroindústria  Brasileira);  25-Termo  de  Outorga  e 
Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de  10.3.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para 
desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Análise  Comparativa  da  Qualidade  e  da 
Viabilidade Econômica entre os Sistemas de Coleta de Leite a Granel e o Sistema de Coleta 
em Latões”); 26-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 10.3.98 (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Comunicação, Extensão e 
Reforma Agrária:  Estudo  de Contexto  e  de  Mensagem na Produção  Audiovisual”); 27-
Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 10.3.98 (Conceder auxílio financeiro 
para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Controle Químico de Plantas Daninhas na 
Implantação de Lavoura de Café (Coffea Arabica L.”); 28-Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MINAS  GERAIS,  de  10.3.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e 
conclusão do projeto: “Desenvolvimento de Variedades e Manejo da Cultura da Cana-de –
Açúcar em Minas Gerais”); 29-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – 
FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de 
10.3.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto: 
“Determinação  de  Sistemas  de  Espaçamento  e  Densidades  Populacionais  de  Bananeira 
‘Prata-Anã’);  30-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de 
10.3.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto: 
“Diagnóstico  Atual  do  Uso,  Restrições  e  Perspectivas  dos  Corantes  Utilizados  em 
Alimentos”); 31-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 10.3.98 (Conceder 
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auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Estudo da Variabilidade 
Genética  em  Mutantes  de  Tomate”);  32-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  de 10.3.98  (Conceder  auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do 
projeto: “Estudo de Fatores Biológicos no Desenvolvimento e Produtividade de Percevejos 
Predadores  de  Lagartas  Desfolhadoras”);  33-Termo de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  de 10.3.98  (Conceder  auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do 
projeto:  “Interferência  de  Plantas  Daninhas  na  Cultura  do  Feijão-Mungo-Verde  (Vigna 
Radiata  (L.)  Wilozekj  e  Seletividade  de  Herbicidas  para  a  Cultura  do  Feijão-Mungo-
Verde”); 34-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO  DE  MINAS GERAIS,  de  10.3.98  (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Métodos de Avaliação dos 
Efeitos Alelopáticos do Sorgo (Sorghum Bicolor L.) sobre a Cultura do Alface”); 35-Termo 
de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio UFV/FAPEMIG –  FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 10.3.98 (Conceder auxílio financeiro 
para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Morfologia   da  Interação  Resistente  e 
Suscetível entre Alternaria Solani e Tomateiro (Lycopersicon Esculentum Mill)”); 36-Termo 
de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio UFV/FAPEMIG –  FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 10.3.98 (Conceder auxílio financeiro 
para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Morfologia das Plantas Forrageiras e Manejo 
de  Pastagens”);  37-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de 
10.3.98 (Conceder auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “O Uso 
da Informática na Agricultura: O Estado da Arte em Minas Gerais”); 38-Termo de Outorga 
e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  de  10.3.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para 
desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Planejamento  de  Uso  de  Terra  Visando  ao 
Desenvolvimento Sustentável para a  Região em Torno  do Parque Estadual da Serra  do 
Brigadeiro-MG”); 39-Termo Aditivo nº 1/98, de 13.3.98, ao Termo de Outorga e Aceitação 
de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DE  MINAS  GERAIS,  de  26.4.96  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  “Características 
Fotossintéticas do Feijoeiro sob Deficiência de Nitrogênio e Fósforo”, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 26 de outubro de 1997, com encerramento improrrogável em 25.10.98); 
40-Termo  Aditivo  nº  1/98,  de  25.3.98,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  de  18.3.96   (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  “Análise  dos  Determinantes  da 
Margem de Comercialização de Produtos Agrícolas em Minas Gerais, por mais 08 (oito) 
meses, a contar de 18 de dezembro de 1997, com encerramento improrrogável em 30.8.98”); 
41-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 1.4.98 (Conceder auxílio 
financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Otimização  da  Técnica  de 
Transferência de  Embriões  em Éguas”);  42-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  de  1.4.98  (Conceder  auxílio financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do 
projeto:  “Proposição  de  Metodologia  para  o  Teste  de  Tetrazólio  em  Sementes  de 
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Hortaliças”); 43-Termo Aditivo nº 1/98, de 2.4.98, ao Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MINAS  GERAIS,  de  27.3.96  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  “Biologia,  Fisiologia  e 
Controle de Heterodera Glycines Ichinohe no Estado de Minas Gerais, por mais 06 (seis) 
meses, a contar de 27 de março de 1998, com encerramento improrrogável em 26.9.98); 44-
Termo  Aditivo  nº  1/98,  de  2.4.98,  ao  Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, de 3.9.97 (Remanejar recursos, no valor de R$8.520,00 (oito mil, quinhentos e 
vinte reais), da rubrica Material Permanente Importado para Material Permanente Nacional 
do projeto:  “Caracterização Gênese e Alterações Físico-Químicas de Solos Derivados de 
Calcário na Área de Influência do Projeto Jaíba”); 45-Termo Aditivo nº 1/98, de 2.4.98, ao 
Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 27.1.97 (Remanejar recursos, no 
valor de R$967,73,00 (novecentos e sessenta e sete reais), da rubrica Material Permanente 
Importado para Material Permanente Nacional do projeto: “Desenvolvimento de um Sistema 
de Inventariação e Manejo Informatização da Arborização de Locais com  Endereçamento 
Impreciso: Exemplo do “Campus” Pampulha da Universidade Federal de Minas Gerais”); 
46-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio  UFV/FAPEMIG  –  FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO  DE  MINAS GERAIS,  de  13.4.98  (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto:  “Estudo dos Percevejos 
“Miridae” e das Cigarrinhas Cicadellidae Pragas de Culturas Agrícolas do Estado de Minas 
Gerais”); 47-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO  DE  MINAS GERAIS,  de  13.4.98  (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Influência das Condições 
de Colheita e Secagem sobre a Capacidade de Expansão de Dois Cultivares de Milho de 
Pipoca”); 48-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 17.4.98 (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Determinação da Exigência 
de Metionina + Cistina para Frangos de Corte nos Períodos de 22 a 42 Dias e 43 a 49 Dias 
de idade”); 49-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 17.4.98 (Conceder 
auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do  projeto:  “Identificação  de 
Marcadores  Moleculares  Associados  a  Características  de  Importância  Econômica  em 
Animais”); 50-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 17.4.98 (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Influência da Temperatura 
Ambiente sobre a Exigência de Proteína Bruta para Suínos Machos Castrados dos 15 aos 60 
Kg”); 51-Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO  ESTADO  DE  MINAS GERAIS,  de  17.4.98  (Conceder 
auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Otimização do Projeto de 
uma  Colhedora  de  Forragens”);  52-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  de 17.4.98  (Conceder  auxílio financeiro para desenvolvimento e conclusão do 
projeto:  “Produção,  Purificação e  Identificação de Monacolinas e Estudo de suas Ações 
Farmacológicas  sobre  o  Metabolismo Lipídico”);  53-Termo de  Outorga  e  Aceitação  de 
Auxílio UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
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MINAS  GERAIS,  de  17.4.98  (Conceder  auxílio  financeiro  para  desenvolvimento  e 
conclusão do projeto: “Taninos de Serragem e a Casca de Eucalipytus SPP na Produção de 
Adesivos  para  Colagem  de  Madeira);  54-Termo  de  Outorga  e  Aceitação  de  Auxílio 
UFV/FAPEMIG – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  de  4.5.98  (Conceder  auxílio financeiro  para  desenvolvimento  e  conclusão  do 
projeto:  “Scarabaeoidea  Laparosticti  (Insecta,  Coleoptera)  não  Copronecrófagos 
Especialistas Estritos de Viçosa”); 55-Termo de Cessão de Uso UFV/ IAC -  INSTITUTO 
AGRONÔMICO  DE  CAMPINAS  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, de 25.6.98 (Ceder o equipamento 
denominados  “Gerador  de  Hidretos  Karl  Zeiss,  modelo  HS,  compatível  com  o 
espectrofotômetro de absorção atômica Modelo AA53 Karl Zeiss Jena” para utilização em 
trabalhos  científicos).  Item  3-  HOMOLOGAÇÃO  DE  CONCURSO  -  3.1-  Professor 
Auxiliar I - 3.1.1- Departamento de Educação (96-13237) – homologado, por unanimidade, 
por proposição do conselheiro Gilberto Paixão Rosado, o ato “ad referendum” dado pelo 
professor  Luiz Sérgio Saraiva,  reitor,  constante  na página 44 do  processo,  referente ao 
resultado do concurso para Professor Auxiliar I, do Departamento de Educação, na área de 
Psicologia da Educação, cujo candidato classificado foi Eduardo Simonini Lopes, com média 
final 8,36.  Após a  análise desse processo,  retirou-se do  plenário o  conselheiro Luciano 
Rezende Moreira. 3.2- Professor Assistente I - 3.2.1- Departamento de Biologia Geral (97-
04718)  -  homologado,  por  unanimidade,  por  proposição  da  conselheira  Aristéa  Alves 
Azevedo, o ato “ad referendum” dado pelo professor Luiz Sérgio Saraiva, reitor, constante 
na página 68 do processo, referente ao resultado do concurso para Professor Assistente I, do 
Departamento  de  Biologia  Geral,  na  área  Genética/Citogenética,  cujos  candidatos 
classificados foram: 1º lugar - Pedro Crescêncio Souza Carneiro, com média final 9,13; 2º 
lugar - Lyderson Facio Viccini, com média final 8,74; 3º lugar - Cláudio Guilherme Portela 
de Carvalho, com média final 8,41; 4º lugar - Fábio Gelape Faleiro, com média final 8,38; e 
5º lugar - Antônio Daniel Fernandes Coelho, com média final 8,30. 3.3- Professor Adjunto I 
- 3.3.1-  Departamento de Bioquímica e Biologia Molecular (97-09517) - homologado, por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Geraldo Honório de Oliveira Neto, o ato “ad 
referendum” dado pelo professor Luiz Sérgio Saraiva, reitor,  constante na página 43 do 
processo, referente ao resultado do concurso para Professor Adjunto I, do Departamento de 
Bioquímica e Biologia Molecular, na área Bioquímica, cujos candidatos classificados foram: 
1º  lugar – Celso Eduardo  Benedetti,  com média final 8,67; 2º  lugar – Luiz Orlando de 
Oliveira, com média final 8,53; e 3º lugar – Raymond Stanley Pacovsky, com média final 
8,52. Item 4- TREINAMENTO – 4.1-  Tarcízio Antônio Rêgo de Paula – DVT (95-07902) 
–  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Flávio  Alencar  d’Araújo 
Couto,  a solicitação do docente supracitado,  de alteração do plano de estudo quanto ao 
local, data e enfoque para realizar o programa sanduíche. 4.2- Carlos Pedro Boechat Soares 
- DEF (98-02497) - aprovada,  por  unanimidade, por  proposição do conselheiro Gilberto 
Paixão Rosado, a regularização da situação funcional do referido docente, como servidor 
matriculado em curso de pós-graduação, doutorado em Ciência Florestal/Manejo Florestal, 
na UFV, iniciado em setembro/96, antes de sua admissão na UFV, ocorrida em 07.01.98. 
4.3-  Ronaldo Perez – DTA (98-02554) - aprovada, por unanimidade, por proposição do 
conselheiro  Flávio  Alencar  d’Araújo  Couto,  a  regularização  da  situação  funcional  do 
docente supracitado, como servidor matriculado em curso de pós-graduação, doutorado em 
Engenharia de Alimentos, na Universidade Estadual de Campinas, iniciado em agosto/95, 
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antes de sua admissão na UFV, ocorrida em 20.01.98. 4.4-  Fabiana Rodrigues Barletta – 
DPD (97-09739  - homologado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Gilberto 
Paixão Rosado,  o  ato  “ad referendum” dado pelo professor  Carlos Sigueyuki Sediyama, 
vice-reitor, constante na página 71 do processo, aprovando a solicitação da referida docente, 
de mudança de instituição, da Universidade Federal de Minas Gerais para a Universidade do 
Estado de Rio de Janeiro, para cursar o mestrado em Direito Civil. 4.5-  Sebastião Renato 
Valverde – DEF (98-02895) - aprovada, por unanimidade, por proposição da conselheira 
Aristéa Alves Azevedo, a regularização da situação funcional do docente supracitado, como 
servidor matriculado em curso de pós-graduação, doutorado em Ciência Florestal, na UFV, 
iniciado em março/94, antes de sua admissão na UFV, ocorrida em 20.01.98. Após a análise 
desse  processo,  retornou  ao  plenário  o  conselheiro  Luciano  Rezende  Moreira,  e  foi 
aprovada,  por  unanimidade,  a  inversão  de  pauta,  passando-se  a  análise  do  Item  6- 
SOLICITAÇÕES DIVERSAS - 6.1- Promoção vertical, da classe D, nível IV para classe E, 
nível I - 6.1.1- Hélio da Silva (97-062) – homologado, por unanimidade, por proposição do 
conselheiro Gilberto Paixão Rosado, o resultado da avaliação de desempenho, em caráter 
excepcional, do docente supracitado, com vistas na promoção vertical, da classe D, nível IV, 
para  a  classe E,  nível I,  a  partir  de  18.08.97.  6.1.2-  Ana Lúcia de  Barros  (98-028)  – 
considerando não justificável a  solicitação  da referida docente,  de promoção  vertical da 
classe D, nível IV, para  a classe E, nível I, sem titulação, uma vez que se encontra afastada 
para desenvolver seu programa de mestrado e a promoção efetivar-se-á sem dificuldades, 
assim que obtiver o título de mestre, o plenário negou, por unanimidade, por proposição do 
conselheiro Gilberto Paixão Rosado, a presente solicitação. Às doze horas e trinta minutos, a 
reunião foi suspensa. Segunda sessão - iniciada às quatorze horas e cinqüenta minutos, na 
Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, 
sob a presidência do  professor  Luiz Sérgio Saraiva, reitor,  e secretariada pelo professor 
Paulo  Shikazu  Toma,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Compareceram os  conselheiros 
nominados  na  primeira  sessão,  à  exceção  dos  conselheiros  Carlos  Sigueyuki Sediyama, 
Emmanoel de Moraes Barreto e Frederico Borges Nunes de Lima. Compareceram, ainda, os 
conselheiros Luciano Baião Vieira, Pedro  Alves Paiva e Tarcísio Gomide Filho. Item 5- 
PROPOSIÇÕES DIVERSAS -  5.1-  Pró-Reitoria  de  Pesquisa e  Pós-Graduação  -  5.1.1- 
Criação do Programa Senior de Professores Associados da UFV (97-07009) – aprovada, por 
unanimidade, instituir o Programa de Participação de Professores Associados nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão da UFV. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 
5/98. 5.2- Prof. Oderli de Aguiar – Coordenador do Convênio 62.1.3.0633/96 – UFV/SEE-
MG – 5.2.1- Proposta de Convênio entre a UFV e a Secretaria de Estado da Educação de 
Minas Gerais (98-04952) – homologado, por unanimidade, por proposição do conselheiro 
Frederico  José  Vieira  Passos,  o  ato  “ad  referendum” dado  pelo  professor  Luiz Sérgio 
Saraiva, reitor, constante na página 76 do processo, aprovando a proposta de convênio entre 
a UFV e a Secretaria de Educação do Estado de Minas Gerais.  5.3- Prof. Paulo Lanes 
Lobato – 5.3.1- Convênio de cooperação entre a UFV e a UFOP (98-0396) – aprovada, por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Flávio Alencar d’Araújo Couto, a proposta de 
convênio de cooperação entre a UFV e a UFOP, em que a UFOP se compromete a receber 
professores da UFV, como alunos, nos programas de doutoramento/mestrado ministrados 
no âmbito dos termos do convênio de cooperação existente entre o Ministério da Educação 
de Cuba-MINED e a UFOP. Após a análise desse processo,  retiraram-se do plenário os 
conselheiros Luciano Rezende Moreira e Flávio Alencar d’Araújo Couto. 5.4- Departamento 
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de  Letras  e  Artes  –  5.4.1-  Reforma  curricular  do  curso  de  Letras  (Licenciatura  e 
Bacharelado) (97-07236) – aprovada,  por  unanimidade, por  proposição dos conselheiros 
Frederico José Vieira Passos e Gilberto Paixão Rosado, a reforma curricular do curso de 
Letras  (Licenciatura  e  Bacharelado),  com a  inclusão  das  disciplinas ECO 286 –  Teoria 
Política e ECO 480 – Sociologia do  Desenvolvimento,  como optativas para o  curso  de 
Secretariado  Executivo.  Item  7-  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO  -  7.1-  Roberto 
Francisco de Azevedo - 7.1.1- Mudança de regime de trabalho, de dedicação exclusiva para 
20  horas  (97-08218)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  sua  retirada  de  pauta.  Item  8- 
OUTROS ASSUNTOS - 8.1-  Fábio Wellington Orlando da Silva - 8.1.1- Comunica fato 
ocorrido  no  DPF  envolvendo  a  coordenação  da  disciplina  FIS  262  (98-02590)  – 
recomendado, por proposição do conselheiro Frederico José Vieira Passos, que o referido 
docente entre em contato com a Pró-Reitoria de Ensino, visando à discussão do assunto.  
8.2- Universidade Federal de Minas Gerais - 8.2.1- Relatório da Reunião do Lado Brasileiro 
da  Rede  Santos  Dumont,  realizada  na UERJ,  em 5.12.97 (98-02900)  –  aprovado,  por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Nairam Félix de Barros, o referido relatório. 
Esgotados os assuntos da pauta,  o plenário decidiu apreciar,  extrapauta,  os processos a 
seguir relacionados. 1º) 98-06291 – Colégio Universitário – Calendário Escolar (reposição) 
–  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Luciano  Baião  Vieira,  a 
proposta de calendário, com a resposição de aulas, constante na página 2 do processo. Essa 
decisão ficou consubstanciada na Resolução 6/98. Após a análise desse processo, chegou ao 
plenário o conselheiro Carlos Sigueyuki Sediyama. 2º) 98-06429 – Nathália Van Leeuwen – 
Reavaliação  do  Processo  98-06277 –  negada,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro  Frederico  José  Vieira  Passos,  a  solicitação  da   estudante  supracitada,  de 
matrícula fora do prazo estabelecido no Calendário Escolar. 3º) 98-06502 – Luciana Torres 
de Moraes – Grau de recurso contra o indeferimento da PRE referente à matrícula fora do 
prazo - negada, por unanimidade, por proposição da conselheira Aristéa Alves Azevedo, a 
solicitação da referida  estudante,  de matrícula fora do prazo estabelecido no Calendário 
Escolar. Às dezoito horas, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, 
que,  se  achada  conforme,  será  assinada  pelo  presidente  e  pelo  secretário  de  Órgãos 
Colegiados. 
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